0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Advogado que nao precisou atuar em agao extinta fica
sem honor arios sucumbenciais

31/07/2024

?A 32 Turmado Superior Tribunal de Justica decidiu que ndo é possivel arbitrar honorarios sucumbenciais quando néo ha
nenhuma atuacdo do advogado da parte vencedora em processo extinto sem resolucdo de mérito.

Freepik

A partir desse entendimento, o colegiado afastou a possibilidade de
fixac&o da verba honorériaem favor dos defensores de uma empresa que
foi avo de execugdo movida pela Caixa Econdmica Federal. Como o
banco deixou de complementar as custasiniciais, o processo foi
encerrado sem que a defesa precisasse fazer qualquer intervencéo.

“Muito embora aregra seja a fixagdo de honorarios sucumbenciais na
extin¢do do processo sem resolucéo de mérito, impbe-se pontuar que, se
os honorarios tém por objetivo remunerar a atuacéo dos advogados,
inexistindo qual quer atuagdo do profissional, ndo harazdo para o
arbitramento da verba honoréria’, observou arelatora, ministra Nancy

Andrighi.

ApOs a extingdo do processo, a empresa recorreu ao Tribunal Regional

Federal da 5% Regido (TRF5) parareivindicar averba honoréria, mas o Se advogado né&o teve de atuar, também n&o recebe
pedido foi negado. Para a corte local, quando ndo ha atuacdo de sucumbéncia

advogado, deve ser afastado o principio da causalidade em relacéo aos
honorarios de sucumbéncia.

Em recurso especial, a empresa argumentou, com base no artigo 85, paragrafo 2°, do Cadigo de Processo Civil (CPC), que
0s honorérios devem ser arbitrados mesmo na hip6tese de extingdo do processo sem resolucéo de mérito.

Sem trabalho

Segundo Nancy Andrighi, a condenag&o ao pagamento de honorérios advocaticios se orienta pelos principios da
sucumbéncia e da causalidade, mas h4 ainda um terceiro aspecto ligado a esséncia do instituto, que é o seu caréter de
remuneracdo da atividade dos advogados.

A relatora disse que os critérios listados no paragrafo 2° do artigo 85 do CPC — entre eles 0 grau de zelo, o trabalho
realizado e 0 tempo exigido — “demonstram que 0s honorarios sucumbenciais estdo intimamente atrelados a efetiva
atuacdo profissional do causidico na defesa dos interesses de seu cliente”. Paraaministra, “néo é razoavel remunerar
trabalho que ndo existiu”.

Precedentesdo STJ

Nancy Andrighi lembrou que a questdo do cabimento ou ndo de condenagdo em honorarios na hip6tese de auséncia de
atuacdo da defesajafoi analisada sob outros angulos pelo STJ.

A ministra citou julgados proferidos sob 0 CPC/1973 que afastam a verba honoréria quando ocorre arevelia e o réu vence
acausa. No ambito da Terceira Turma, ela destacou o acérdao do REsp 1.842.356, que examinou especificamente a
hip6tese de cancelamento da distribuigéo por falta de complementagéo das custas judiciais.

No entendimento darelatora, 0 acrddo recorrido esta em consonancia com atese de que ainexisténcia de atuacéo do
advogado da parte vencedora impede a fixac&o de honorarios sucumbenciais em seu favor. Com informactes da
assessoria deimprensa do Superior Tribunal de Justica.

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 2.091.586
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